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CONTRATADA: AILTON CORREIA MARTINS EPP, CNPJ: 07.215.337/0001-65. Objeto:
Contratação de empresa para aquisição de equipamentos eletrônicos, de informática e de
escritório para Informatização das Unidades Básicas de Saúde, com objetivo de
implantação do Prontuário Eletrônico do Cidadão, atendendo a política do INFORMATIZA
APS e as Políticas da Atenção Básica. Processo Administrativo/Licitatório no. 075/2021 -
Convite no. 008/2021. Fundamento Legal: Lei Federal no. 8.666/93 c/c com Decreto
Presidencial n°. 9.412/20218 e alterações e Lei Complementar no. 123/06, alterada pelas
Leis Complementares no. 128/2008 e 147/2014, Decreto n°. 8.538/2015. Valor Global do
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CONTRATO NO. 081/2021

CONTRATO DE FORNECIMENTO,
CONFORME CARTA CONVITE NO.

008/2021, NA FORMA ABAIXO:

CLAUSULA PRIMEIRA - DAS PARTES

1.1. - CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ n^:
13.938.013/0001-58, nesta representada por Sheila Jaquelíne Miranda Araújo, brasileira,
solteira. Secretária Municipal de Saúde, portadora do CPF (MF) 0°. 018.000.045.40, residente e
domiciliada na cidade de Chorrochó-BA, doravante denominado CONTRATANTE.

1.2. - CONTRATADA: AILTON CORREIA MARTINS EPP (TOTAL INFORMÁTICA), com sede à
Rua Rodrigues Lima, n®. 14, 1 Andar, Sala 102, centro, CEP: 48.010-040, Alagoinhas-BA, inscrita

^no CNPJ n^: 07.215.337/0001-65, neste ato representada pelo Sr. Ailton Correia Martins, RG
no. 4651161 SSP/BA e CPF/MF n©: 539.066.835-91, doravante denominada CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA: DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

2.1. - A celebração do presente contrato se dá com base na Lei Federai n®. 8.666/93 c/c
com Decreto Presidencial n®. 9.412/20218 e alterações e Lei Complementar n®.
123/06, alterada pelas Leis Compiementares n®. 128/2008 e 147/2014, Decreto n®.
8.538/2015, conforme Processo Administrativo/Licitatório n®. 075/2021 - Convite n®.
008/2021, com data de homologação do dia 30 de dezembro de 2021.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO

3.1. - Constitui o objeto do presente contrato a Contratação de empresa para aquisição de
equipamentos eletrônicos, de informática e de escritório para Informatização das Unidades Básicas
de Saúde, com objetivo de implantação do Prontuário Eletrônico do Cidadão, atendendo a política
do INFORMATIZA APS e as Políticas da Atenção Básica.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE FORNECIMENTO E LOCAL DA ENTREGA

4.1. - Os equipamentos, objeto deste convite, deverão ser entregues, de forma única, no prazo
^máximo de 30 (trinta dias) após solicitação oficial do Fundo Municipal de Saúde, a partir da

autorização de fornecimento.

4.2. - Os equipamentos, objeto da aquisição deste convite, deverão ser entregues na Sede da
Secretaria Municipal de Saúde, na Rua Marechal Castelo Branco, s/n, centro, Chorrochó-BA, a partir
da autorização de fornecimento.

4.3. - A Licitante vencedora obriga-se a fornecer os equipamentos objeto deste Convite, em
conformidade com as especificações descritas no Anexo I (Termo de Referência) deste Editai e
na Proposta Financeira apresentada, sendo de sua inteira responsabilidade a substituição dos
mesmos, caso não esteja em conformidade com as referidas especificações.

4.3.1. - Serão recusados os produtos que não atendam às especificações constantes neste Edital
e/ou que não esteja adequado para o uso.

4.4. - Os equipamentos deverão ser no ato da entrega, apropriados para o uso. O CONTRATANTE
se reserva o direito de devolver, no todo ou em parte, os materiais e as soluções que não
atenderem ao que ficou estabelecido no edital e no contrato e/ou que não estejam adequados para
o uso.

4.5. - Caso haja interrupção ou atraso na entrega dos produtos solicitados, a CONTRATADA
entregará justificativa escrita em até 24 horas contadas do prazo de entrega constante no item^^s^

PREFEITURA MUNIGPAL DE CHORROCHÓ - CNPJ: 13.915.665/0001-77
Praça Ceí. João Sá, Nb. 665, Centro - CEP; 48.660-000 - Chorrochó-BA

Fone/Fox; (75) 5477-2174 emall:licitacaochorrocho2018(a>outlook.com
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4.6. - A justificativa será analisada pelo CONTRATANTE que tomará as providências necessárias
para adequação do fornecimento.

4.7. - Os produtos serão entregues somente à pessoa credenciada pelo CONTRATANTE, que
procederá a conferência com base no pedido escrito. Caso o objeto da entrega esteja de acordo
com o pedido, a nota fiscal será atestada.

4.8. - A Proponente vencedora obriga-se a fornecer o objeto deste PREGÃO, em conformidade com
as especificações descritas no Anexo I deste Edital e na sua Proposta Financeira apresentada,
sendo de sua inteira responsabilidade a substituição do mesmo, no prazo de 48 (quarenta e oito
horas), caso não esteja em conformidade com as referidas especificações, ficando a CONTRATANTE
com o direito de rejeitar no todo ou em parte os materiais entregues.

4.9. - Todas as despesas relativas às entregas dos materiais, tais como fretes e/ou transportes,
correrão às custas exclusivamente da licitante vencedora.

^ CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO
5.1. - O valor global para o fornecimento, objeto deste contrato é de R$ 161.396,00 (cento e
sessenta e um mil, trezentos e noventa e seis reais).

5.2. - O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor unitário de:

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT MARCA V. UNIT. V. TOTAL

01

MICROCOMPUTADOR COMPLETO -

USB: PROCESSADOR; CORE 13 OU

SUPERIOR, MEMÓRIA RAM MÍNIMO
DE 8 GB (CAPACIDADE DE EMPANSÃO
ATÉ 16GB); ARMAZENAMENTO
MÍNIMO DISCO RÍGIDO COM
TECNOLOGIA SSD (SOLID-STATE
DRIVE) COM CAPACIDADE DE NO
MÍNIMO 240GB; COM MONITOR DE
18,5 (POL); SAÍDA DE ÁUDIO
ESTÉREO E ENTRADA PARA
MICROFONE; TECLADO, USB, ABNT2,
COM TECLADO NUMÉRICO; 4 PORTAS
USB 2.0 , COM NO MÍNIMO 2 PORTAS
USB FRONTAIS; FONTE DE
ALIMENTAÇÃO BIVOLT; CABOS
INCLUSOS; MOUSE USB COM SCROLL
E CABO DE NO MÍNIMO 1,5 METROS
A CPU, MOUSE, TECLADO E MONITOR
DEVEM SER NA COR PRETA.

UND 19 PC MAX R$ 2.999,00 R$ 56.981,00

02

MICROCOMPUTADOR COMPLETO -

SERVIDOR: PROCESSADOR: INTEL

CORE 17 (MÍNIMO DE 8^ GERAÇÃO),
MEMÓRIA RAM MÍNIMO DE 16 GB,
SSD MÍNIMO DE 400 GB; PLACA DE
VÍDEO INTEGRADA (MEMÓRIA DE
2GB, INTERFACE DE 128BIT, SAÍDAS
DE VÍDEO: DVI+HDMI+VGA),
MONITOR DE 18,5" (POL); SAÍDA DE
ÁUDIO ESTÉREO E ENTRADA PARA
MICROFONE; TECLADO USB ABNT2,
COM TECLADO NUMÉRICO; 4 PORTAS
USB 2.0 , COM NO MÍNIMO 2 PORTAS
USB FRONTAIS; FONTE DE
ALIMENTAÇÃO BIVOLT; CABOS
INCLUSOS; MOUSE USB COM SCROLL
E CABO DE NO MÍNIMO 1,5 METROS
A CPU, MOUSE, TECLADO E MONITOR
DEVEM SER NA COR PRETA.

UND 01 PC MAX R$ 7.500,00 R$ 7.500,00

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHÓ-CNPJ: 13.915.665/0001-77
Praça Cd. João Sá, N®. 665, Centro - CEP: 48.660-000 - Chorrochó-BA

Fone/Fax: (75) 3477-2174 ema(l:lic<tacaochorrocho2018Qioutlook.com
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IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL

TANQUE DE TINTA WIRELESS:
MODELO DE REFERÊNCIA; EPSON
ECOTANK L3150, TECNOLOGIA DE
IMPRESSÃO JATO DE TINTA
MICROPIEZO® DE 4 CORES (CMYK)
TAMANHO DA GOTA DE TINTA 3

PICOUTROS RESOLUÇÃO ATÉ 5760 X
1440 DPI DE RESOLUÇÃO OTIMIZADA
EM VÁRIOS TIPOS DE PAPEL
VELOCIDADE DE IMPRESSÃO MÁXIMA
EM PRETO 33 PPM E EM CORES 15

PPM NORMAL EM PRETO 10,5 ISSO
PPM E EM CORES 5 ISO PPM

AUTOMÁTICA FRENTE E VERSO EM
PRETO 6 ISO PPM E EM CORES 4 PPM.

IMPRESSÃO E DIGITALIZAÇÃO
WIRELESS. CÓPIAS VELOCIDADE
DAS CÓPIAS 7,7 ISO CPM (EM
PRETO), 3,8 ISO CPM (EM CORES)
QUALIDADE COLORIDO, PRETO /
BRANCO, RASCUNHO / PADRÃO
QUANTIDADE 1-99 CÓPIAS (SEM PC)
TAMANHO A4, CARTA
CARACTERÍSTICAS DE CÓPIA
DIMINUI E AUMENTA (25-400%).
DIGITALIZAÇÃO TIPO DE SCANNER
BASE PLANA COM SENSOR DE

LINHAS CIS COLORIDO ÁREA DE
DIGITALIZAÇÃO MÁXIMA 21,6 X 29,7
CM (8,5" X 11,7") RESOLUÇÃO ÓTICA
1200 DPI HARDWARE 1200 X 2400

DPI INTERPOLADA 9600 X 9600 DPI

PROFUNDIDADE DAS CORES 48 BITS

DE ENTRADA, 24 BITS DE SAÍDA
FUNÇÕES DE DIGITALIZAÇÃO.
DIGITALIZAÇÃO PARA PC.
CONECTIVIDADE: PADRÃO USB DE
ALTA VELOCIDADE, WIRELESS
802.11 B/G/N6, WIFI DIRECT™6
COMPATIBILIDADE DE ENTRADA

INTEGRADA PARA CARTÃO DE
MEMÓRIAIO SD/SDHC/SDXC,
MINISD, MICROSDHC, MICROSDXC
COMPATIBILIDADE WINDOWS

VISTA® / WINDOWS® 7 /
WINDOWS® 8/8.1/WINDOWS® 10
(32BIT/64BIT), WINDOWS SERVER®
2003 SP2 - WINDOWS SERVER®

20167, MAC OS X 10.6.8 - MAC OS
10.12.X8. UTILIZAÇÃO DO PAPEL:
SUPORTE DE PAPEL SEM PC NORMAL

(A4, CARTA E OFÍCIO) FOTOGRÁCO
(10X15CM, 13X18CM, 20X25CM, A4,
CARTA) TAMANHO MÁXIMO
(DEFINIDO PELO USUÁRIO) 21,6 CM
X 120 CM (8,5" X 47,2") FOLHAS
INDIVIDUAIS NORMAL (A4, CARTA E
OFÍCIO); FOTOGRÁRCO (10X15CM,
13X18CM, 20X25CM, A4, CARTA)
TIPOS SUPORTA DISTINTOS PAPÉIS
EPSON; PAPEL SUL-FTTE COMUM E
PAPEL FOTOGRÁRCO PARA JATO DE
TINTA ENVELOPES NoiO, DL, C6;
PAPEL NORMAL, SULFITE E CORREIO
AÉREO BANDEJA DE ENTRADA PARA
PAPEL 100 FOLHAS DE PAPEL

NORMAL, 20 FOLHAS DE PAPEL
FOTOGRÁRCO, 10 ENVELOPES
BANDEJA DE SAÍDA 30 FOLHAS DE
PAPEL NORMAL. TINTA: GARRAFAS

DE SUBSTITUIÇÃO DE TINTA
ORIGINAL. GARRAFA COM TINTA

PRETA: RENDE ATÉ 7.500 PÁGINAS 1
3 GARRAFAS COLORIDAS (CIANO,
MAGENTA, AMARELA): RENDEM ATE
6.000 PÁGINAS.

UND 10 EPSON R$ 1.750,00 R$ 17.500,00

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHÓ-CNPJ: 13.915.665/0001-77
Praça Cd. João Sá, NS. 665, Centro - CEP: 48.660-000 - Chorrochó-BA

Fone/Fax: (75) 3477-2174 emall:licitacaochorrocho2Ot80loutlook.com
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ESTABILIZADOR ^ POTÊNCIA
NOMINAL (VA/W) 1000/1000 TENSÃO
NOMINAL DE ENTRADA (V~)
115/127/220; TENSÃO NOMINAL DE
SAÍDA (V~) 115; FREQÜÊNCIA
NOMINAL (HZ) 60; VARIAÇÃO
ADMISSÍVEL NA SAÍDA +/- 6%; 05
TOMADAS DE SAÍDA PADRÃO NBR
14136; FILTRO DE LINHA; FUSÍVEL
REARMÂVEL.

04 UND 25 SMS R$ 450,00 R$ 11.250,00

05

NOBREAK 1800VA - POTÊNCIA:
1800VA FREQÜÊNCIA: 60HZ; BIVOLT
AUTOMÁTICO: ENTRADA 115/127V~
OU ZZOV-v E SAÍDA 115V~; 07
TOMADAS PADRÃO NBR 14136;
EXTENSÃO COM MAIS 4 TOMADAS;
FILTRO DE UNHA; ESTABILIZADOR
INTERNO COM 4 ESTÁGIOS DE
REGULAÇÃO; FORMA DE ONDA
SENOIDAL POR APROXIMAÇÃO
(RETANGULAR PWM); DC START
(PERMITE SER LIGADO NA AUSÊNCIA
DE REDE ELÉTRICA; BATTERY SAVER:
EVITA O CONSUMO DESNECESSÁRIO
DAS CARGAS DA BATERIA,
PRESERVANDO A SUA VIDA ÜTIL;
AUTODIAGNÓSTICO DE BATERIA:
INFORMA QUANDO A BATERIA
PRECISA SER SUBSTITUÍDA.
RECARGA AUTOMÁTICA DAS
BATERIAS EM 4 ESTÁGIOS, MESMO
COM O NOBREAK DESLIGADO;
RECARREGADOR STRONG CHARGER:

POSSIBILITA A RECARGA DAS

BATERIAS MESMO COM NÍVEIS
MUITO BAIXOS DE CARGA; FUNÇÃO
TRUE RMS: PARA TODOS OS TIPOS

DE REDE, PRINCIPALMENTE REDES
INSTÁVEIS; MICROPROCESSADOR
RISC/FLASH DE ALTA VELOCIDADE;
AUTOTESTE: AO SER LIGADO, O
NOBREAK TESTA OS CIRCUITOS

INTERNOS, GARANTINDO ASSIM O
SEU FUNCIONAMENTO IDEAL.

INTERATIVO (REGULAÇÃO ON-LINE).
INVERSOR SINCRONIZADO COM A

REDE (SISTEMA PLL); CIRCUITO
DESMAGNETIZADOR: GARANTE O

VALOR DE TENSÃO ADEQUADO PARA
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA,
ÁUDIO E VÍDEO (CARGAS NÃO
LINEARES); LED COLORIDO NO
PAINEL FRONTAL.

UND 01 SMS R$ 2.150,00 R$ 2.150,00

06

TECLADO - PADRÃO USB COM 107
TECLAS, CONEXÃO USB 2.0, LAYOUT
ABNT 2. COR: PRETO. GARANTIA DE

1 ANO A PARTIR DA DATA DE

ENTREGA.

UND 05 C3-TECH R$ 35,00 R$ 175,00

07

CABO DE REDE RJ45 CAT.5E. -

COMPRIMENTO: 305 METROS.

HOMOLOGADO PELA ANATEL.

COMPRIMENTO: 305 METROS - COR:

AZUL - CMX - CAT 5E - CONDUTOR:

no SÓLIDO DE COBRE
ELETROLÍTICO NU - ISOLAMENTO:
POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE -

CAPA: PVC RETARDANTE A CHAMA -

DIÂMETRO NOMINAL: 4,8MM -
RESISTÊNCIA ELÉTRICA CC MÁXIMA
DO CONDUTOR EM 200C: 93,8 -
CAPACIDADE MUTUA MÁXIMA EM IK
HZ: 56 PF/M - IMPEDÂNCIA
CARACTERÍSTICA NOM. DE IMHZ A
250MHZ: 100-15 - VELOCIDADE DE

PROPAGAÇÃO NOMINAL: 68.
GARANTIA DE 1 ANO A PARTIR DA

DATA DE ENTREGA.

CAIXA

S
02 SOHOPLUS R$ 380,00 R$ 760,00

0^
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHÓ-CNPJ: 13.915.665/0001-77
Praça Cel. João Sá, NB. 665, Centro - CEP: 48.660-000 - Chorrochó-BA

Fone/Fax: (7S) 3477-2174 ematl:lídtacaachorrocho2018ig)QUtlook.com
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MOUSE ÕPTICO COM 3 BOTÕES
(ESQUERDO, DIREITO E SCROLL)
-  INTERFACE USB. RESOLUÇÃO
MÍNIMA 1000 DPI. COR: PRETO.
GARANTIA DE 1 ANO A PARTIR DA

DATA DE ENTREGA,

08

MONITOR DE VlDEO - COM TELA
DE LCD DE TAMANHO ENTRE 17"

(DEZESSETE POLEGADAS) E 17,5"
(DEZESSETE POLEGADAS E MEIA) DE
DIAGONAL; RESOLUÇÃO MÍNIMA DE
1920 X 1080 PIXELS; POSSIBILIDADE
DE APRESENTAÇÃO DE VÍDEO NAS
RAZÕES DE ASPECTO 4: 3 E 16: 9;
POSSUIR PELO MENOS 2 (DUAS)
ENTRADAS DE VÍDEO SD/HD-SDI, E 2
(DUAS) SAÍDAS DE VÍDEO SD/HD-
SDI EM LOOP, COMPATÍVEIS COM
VÍDEO NOS FORMATOS 1080/601,
720/60P E 480/601, RAZÕES DE
ASPECTO 4: 3 E 16; 9; POSSUIR
CAPACIDADE DE PROCESSAR ÁUDIO
EMBARCADO NO SINAL SDI;
PERMITIR MONITORAMENTO DE

ÁUDIO, ATRAVÉS ALTO-FALANTES
INTEGRADOS E MEDIDORES DE

NÍVEL; POSSIBILIDADE DE AJUSTES
DE IMAGEM AVANÇADAS, TAIS COMO
BRILHO, CONTRASTE, TEMPERATURA
DE COR E GANHO ESPECÍRCO POR
CANAL RGB; POSSUIR
FUNCIONAUDADE INTEGRADA DE

MONITOR DE FORMA DE ONDA E

"VECTORSCOPE"; POSSUIR
FERRAMENTAS DE ASSISTÊNCIA DE
FOCO E EXPOSIÇÃO DA IMAGEM TAIS
COMO "ZEBRA STRIPES" E/OU "FALSE
COLOR"; PERMITIR MARCAÇÃO DE
ÁREA DE SEGURANÇA ("SAFETY
AREA") NA TELA; ÂNGULO DE VISÃO
HORIZONTAL E VERTICAL IGUAL OU

SUPERIOR A 160°; NÍVEL DE
CONTRASTE IGUAL OU SUPERIOR A

600: 1; POSSUIR ENTRADA DE GPI
EM CONECTOR RJ-45; APROPRIADO
PARA MONTAGEM EM RACK E MESA

(DESKTOP). ACESSÓRIO(S):
SUPORTE ADAPTADOR PARA

MONTAGEM EM RACK; DEMAIS
COMPONENTES QUE SE FIZEREM
NECESSÁRIOS Á OPERAÇÃO DO
EQUIPAMENTO. TENSÃO: 110/220
VAC, 60 HZ. GARANTIA MÍNIMA: 12
MESES, CONTADOS DA DATA DO
RECEBIMENTO DEFINITIVO.

UND 10 C3-TECH R$ 15,00 R$ 150,00

09 UND 05 PC-TOP R$ 780,00 R$ 3.900,00

10

ROTEADOR WIRELLES DUAL

BAND - PADRÃO DE CONEXÃO SEM
FIO: 802.11AC; CONEXÃO: lEEE
802.11 AC / N / A 5GHZ lEEE 802.11
B / G / N 2.4 GHZ; VELOCIDADE DE
TRANSMISSÃO: 5GHZ: ATÉ 867 MBPS
2.4 GHZ: ATÉ 300 MBPS; PORTAS
LAN / ETHERNET 3 PORTAS LAN, 1
PORTA GIGABIT; FREQÜÊNCIA: 2.4
GHZ E 5.0 GHZ.

UND 05 MERCUSYS R$ 350,00 R$ 1.750,00

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHÓ - CNPJ: 13.915.665/0001-77
Praça Cel. Joio Sá, N». 665, Centro - CEP: 48.660-000 - Chorrochó-BA

Fone/Fax: (75) 3477-2174 emall:ncitacaochorrDcho2018@outlook.com
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11

TABLET - PROCESSADOR - QUAD-
CORE, 1.5GHZ, SISTEMA
OPERACIONAL: ANDOID 5.1

LOLLIPOP OU SUPERIOR, TAMANHO
DA TELA - 7" (POL) 128 X 800
(WXGA); TECNOLOGIA; WI-R / 4G;
RÁDIO FM; CÂMERAS: 5MP, AF
TRASEIRA + 2MP FRONTAL;
RESOLUÇÃO DA CÂMERA: TRASEIRA
5MP E FRONTAL 2MP; SUPORTE AO
CARTÃO DE MEMÓRIA MICROSD DE
ATÉ 200GB; ROTAÇÃO AUTOMÁTICA
DA TELA: SIM; GPS: SIM; GRAVA
VÍDEOS: SIM; CÂMERA TRASEIRA:
SIM; CÂMERA FRONTAL: SIM;
MEMÓRIA RAM: 1.5 GB; CONEXÃO
WIRELLES: 802.11 C / G / N;
FREQÜÊNCIA GSM: 850 / 900 / 1800 /
1900 MHZ; FREQÜÊNCIA DE DADOS:
850 / 900 / 1900 / 2100 MHZ;
BATERIA: 4000 MAH; DURAÇÃO DA
BATERIA: USO DE INTERNET 4G ATÉ
9HS; PORTA MICRO-USB;
BLUETOOTH: SIM; OUTRAS
CONEXÕES: FONE DE OUVIDO,
CARTÃO DE MEMÓRIA; COR NEUTRA
(PRETO OU BRANCO); CARREGADOR
COMPÁTIVEL COM O TABLET; CABO
DE DADOS; FONE DE OUVIDO.
GARANTIA: 12 MESES.

UND 23 MULTILASER R$ 1.350,00 R$ 31.050,00

12

APARELHO AR CONDICIONADO -

CAPACIDADE REFRIGERAÇÃO 12.000
BTU/H, VAZÃO AR 470 METROS
CÚBICOS POR HORA, TENSÃO 220
VOLTS, FREQÜÊNCIA 60HZ,
CORRENTE ELÉTRICA REFRIGERAÇÃO
8 AMPÉRES, POTÊNCIA ELÉTRICA
REFRIGERAÇÃO 6,50 AMPERES,
1400WATTS, POTÊNCIA ELÉTRICA DE
REFRIGERADO, POTÊNCIA ELÉTRICA
AQUECIMENTO 1.600 WATTS, NÍVEL
RUÍDO INTERNO 36DB, NÍVEL RUÍDO
EXTERNO 57 DB, LARGURA INTERNA
770 MM, LARGURA EXTERNA 557 MM,
BIFÁSICO, TIPO SPLIT, ALTURA
INTERNA 250MM, ALTURA EXTERNA
336 MM, PROFUNDIDADE INTERNA
180MM, PROFUNDIDADE EXTERNA
461 MM, TIPO SPLIT, PESO INTERNO
8,50 KG, PESO EXTERNO 32 KG,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS
refrigerado / ventilado /
desumidificado / AQUECIMENTO,
COM CONTROLE REMOTO,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS
REFRIGERAÇÃO / VENTILADO /
DESUMIDIFICAÇÃO / AQUECIMENTO,
COM CONTROLE REMOTO.

UND 08 ELGIN R$ 2.650,00 R$ 21.200,00

13

MESA DE ESCRITÓRIO RETA -
MEDINDO 1,20M X 0,60M; COM 02
GAVETAS E CHAVE, REVESTIMENTO
DO TAMPO MDF MELAMINICO DE

BAIXA PRESSÃO PAINEL EM P 15MM;
ACABAMENTO PERRL DUAS ABAS

20MM; ESTRUTURA E PINTURA EM
TRATAMENTO ANTIFERRUGEM. COR:

SERÁ DEFINIDA NA ORDEM DE
FORNECIMENTO. CERTIFICADO DO
INMETRO. GARANTIA DA FÁBRICA.

UND 04 MARTINUCCI R$ 550,00 R$ 2.200,00

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHÓ - CNPJ: 13.915.665/0001-77
Praça Cel. João Sá, N^. 665, Centro — CEP: 48.660-000 - Chorrochó-BA

Fone/Fax: (75) 3477-2174 email:licttacaochorrocho2018<9)ouUook.com
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CADEIRA SECRETÁRIA
GIRATÓRIA - COM BRAÇO
REGULÁVEL MODELO BOTÃO,
ASSENTO/ENCOSTO EM ESPUMA
INJETADA REVESTIDO, COM BASE
GIRATÓRIA NYLON, COM REGULAGEM
DE ALTURA A GÁS. REGULAGEM DE
ALTURA E INCLINAÇÃO DO
ENCOSTO. SISTEMA BACK SYSTEM.

DIMENSÕES - ASSENTO: L45 X P44 -
ENCOSTO: L43 X A42; LARGURA DE
BRAÇO A BRAÇO COM AFASTADOR:
MIN/MÁX. 59/67.

UND 04 MARTFLEX R$ 570,00 R$ 2.280,00

^ 15

ESTABILIZADOR 1500VA BIVOLT

AUTOMÁTICO PRETO
CARACTERÍSTICAS: POTÊNCIA
MÁXIMA: 1500VA; TENSÃO
ENTRADA: 115/220VA; TENSÃO DE
SAÍDA: + - 6; VARIAÇÃO MÁXIMA DE
ENTRADA: + - 45% EM 115V E + -

40% EM 220V; REGULAÇÃO DE
SAÍDA: + - 6; NÚMERO DE
TOMADAS: 4; LEDS INDICADORES:
SIM; GABINETE: SIM; CABO DE
FORÇA: SIM; FORMA DE ONDA:
SENOIDAL; GARANTIA: 12 MESES;
BASE: METAL; PROTEÇÃO CONTRA
SOBRECARGA; ESTABILIZADOR DE
ACORDO COM AS NOVAS DO

INMETRO.

UND SMS R$ 850,00 R$ 2.550,00

VALOR TOTAL R$ 161.396,00

5.3. - O pagamento será efetuado até o 10^ (décimo) dia do mês subseqüente ao
fornecimento, devidamente comprovada e atestada pelo funcionário responsável da Prefeitura. O
recibo comprovante da entrega deverá ser encaminhado à Secretaria de Finanças, para
emissão de empenho acompanhada da documentação necessária para que seja efetuado o
pagamento.

5.4. - Nenhum pagamento será efetuado à LICITANTE que vier a ser contratada que esteja em
débito para com a Administração, enquanto pendente de liquidação, qualquer obrigação
financeira que eventualmente lhe tenha sido imposta como penalidade.

5.5. - O pagamento somente será feito mediante crédito aberto em conta corrente em
nome da Licitante Contratada.

5.6. - A LICITANTE que vier a ser contratada deverá apresentar à Secretaria de Finanças,
para fins de recebimento das faturas mensais, os seguintes documentos atualizados:

I - Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais
e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados nos termos do Art. 29, III da Lei Federal
no. 8.666/93, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta
nó 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da
Fazenda Nacional nos termos do Art. 29, IV da Lei Federal no. 8.666/93, emitida no sítio da
Receita Federal do Brasil - RFB;

II - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, nos termos do Art. 29, III da Lei
Federal no. 8.666/93, emitida na Internet no sítio da Secretaria da Fazenda do Estado da sede
do licitante;

II. 1) Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

III - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, nos termos do Art. 29, III da

^  7
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Lei Federal no. 8.666/93, emitido na internet ou in loco na prefeitura Municipal da Sede da
licitante;

IV - Prova de regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),
nos termos do Art. 29, IV da Lei Federal r\°. 8.666/93, que deverá ser emitida exclusivamente
no sítio oficial da Caixa Econômica Federal - CAIXA;

V - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do
Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n^. 5.452, de Io de
maio de 1943, nos termos do Art. 29, V da Lei Federal n^. 8.666/93, que deverá ser emitida
exclusivamente no sítio oficial do Tribunal Superior do Trabalho - TST;

VI - Nota Fiscal eletrônica (DANFE).

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
^6.1. - Os recursos financeiros para o pagamento dos serviços objeto deste Contrato correrão à

conta da seguinte Dotação Orçamentária:

ÓRGÃO: 07 SEC. MUNICIPAL DE SAÚDE
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 2502 MANUTENÇÃO DO SERV DE ATENÇÃO PRIMÁRIA
ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.52 / 3.3.90.30
FONTE: 02/14

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA
7.1. - O prazo de vigência deste contrato será de 90 (noventa) dias, contados da data de sua
assinatura, podendo este ser rescindido ou ter o seu prazo prorrogado, se assim for da vontade das
partes, na conformidade do estabelecido na Lei Federal n®. 8.666/93 e alterações posteriores.

CLÁUSULA OITAVA - DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO
8.1. - Ocorrendo alteração das condições econômicas fundamentais prevalecentes na assinatura do
contrato, será assegurada a recuperação dos valores ora contratados, objetivando a manutenção do
equilíbrio econômico-financeiro, na conformidade do disposto no Art. 65, II, "d", da Lei n^.
8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA NONA - DAS MULTAS

9.1. - A CONTRATADA ficará sujeita à multa correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento),
do valor total contratual, pelo inadimplemento de qualquer obrigação contratual, devendo o valor
da multa ser recolhido ao setor de tesouraria deste município, no prazo de 03 (três) dias a contar
do recebimento da notificação.

9.2. - A CONTRATADA ficará sujeita à multa moratória de 0,5% (cinco décimo por cento) ao dia,
sobre o valor total do contrato pelo não cumprimento do prazo fixado neste edital, ou pelo
inadimplemento de qualquer obrigação contratual.

9.3. - A multa a que se refere o Item anterior será descontada dos pagamentos devidos pelo
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, ou cobrada diretamente da empresa, amigável ou judicialmente e
poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções já previstas.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

10.1. - Arcar com toda e qualquer despesa relativa ao fornecimento dos produtos ora pactuados,
dentre elas, carga, descarga, armazenagem, frete, impostos, mão-de-obra, taxas, contribuições,
encargos sociais.

10.2. - Responsabilizar-se por todo e qualquer dano e/ou prejuízo que, eventualmente, venha a
sofrer a CONTRATANTE ou terceiros, em decorrência do fornecimento dos produtííft objeto deste
contrato.
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10.3. - Responsabilizar-se por todos e quaisquer acidentes ou sinistros que venham a prejudicar
funcionários e/ou bens da CONTRATADA, da CONTRATANTE ou terceiros, verificados em
decorrência do fornecimento dos produtos, objeto deste certame.

10.4. - Responsabilizar-se civil e penalmente por todo e qualquer dano que venha causar a
CONTRATANTE ou a terceiros, por ação ou omissão, em decorrência do fornecimento dos
produtos, não sendo a CONTRATANTE, em nenhuma hipótese, responsável por danos indiretos ou
lucros cessantes.

10.5. - Permitir que a CONTRATANTE, sempre que convier, fiscalize o fornecimento dos
produtos.

10.6. - Prestar esclarecimentos à CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a
envolva independente de solicitação.

10.7. - Emitir Nota Fiscal referente ao fornecimento dos produtos durante o mês de referência,
^ para fins de atestação e liquidação pela CONTRATANTE.

10.8. - Recolher taxas, encargos trabalhistas, sociais, tributos federais, estaduais e municipais.

10.9. - Comunicar verbalmente, de imediato, e confirmar por escrito à CONTRATANTE, a ocorrência
de qualquer impedimento do fornecimento dos produtos.

10.10. - Quaisquer ônus decorrentes de despesas ou indenizações por acidente de trabalho serão
de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA, assim como, no caso de ajuizamento de
reclamações trabalhistas.

10.11. - Entregar os produtos em perfeitas condições, no local, dia e horário indicados pelo Fundo
Municipal de Saúde de Chorrochó.

10.12. - À contratada poderá ser acrescido ou diminuído o objeto do fornecimento dentro dos
limites estabelecidos na Lei Federal no. 8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

11.1. - Efetuar o pagamento ajustado, no prazo e nas condições estabelecidas na Cláusula
Quinta deste instrumento.

^11.2. - Designar, por meio da Secretaria, pessoas responsáveis pelo encaminhamento e
fiscalização do fornecimento ora pactuado.

11.3. - Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as
obrigações contratuais.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO CONTRATUAL

12.1. - Constitui motivo para a rescisão do presente instrumento, independentemente de
Notificação Judicial, o descumprimento por qualquer uma das partes, das cláusulas contratuais e as
hipóteses previstas nos arts. 77, 78 e 79 da Lei n® 8.666/93 e alterações, ficando facultado a sua
denúncia, desde que a parte denunciante notifique formalmente a outra , com antecedência
mínima de 30 (trinta) dias sem prejuízo das sanções legais, inclusive daquelas previstas no art. 87,
da Lei supra referida.

12.2. - As penalidades estabelecidas em Lei, não excluem qualquer outra prevista neste Contrato,
nem a responsabilidade da CONTRATADA por perdas e danos que causar ao CONTRATANTE ou a
terceiros, em conseqüência do inadimplemento das condições contratuais.

12.3. - O presente contrato poderá ser rescindido, de imediato, por inadimplemento de qualquer
das partes, através de simples notificação por escrito, entregue diretamente ou
prova de recebimento, e ainda: FavAO''^^aidoM«nic»i>«o
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a) Por conveniência da CONTRATANTE, através de manifestação unilateral, espontânea, mediante
aviso prévio de 30 (trinta) dias, não cabendo à CONTRATADA direito a reclamação ou indenização;

b) Fica o contrato extinto de pleno direito, independentemente de aviso, interpelação judicial ou
extrajudicial, nos seguintes casos:

b.l - Falência ou liquidação da CONTRATADA;
b.2 - Concordata ou incorporação da CONTRATADA a outra firma ou empresa, ou ainda, sua fusão
ou cisão, sem prévio e expresso conhecimento do CONTRATANTE;
b.3 - Interrupção ou atraso no fornecimento, objeto deste contrato;
b.4- Incapacidade, desaparecimento, inidoneidade financeira, ou, ainda, má fé da CONTRATADA;
b.5 - Se a CONTRATADA, sem prévia autorização da CONTRATANTE, transferir, caucionar, ou
alienar de qualquer forma os direitos decorrentes deste contrato.

12.4. - O presente Contrato poderá ser rescindido, no todo ou em parte, por mútuo acordo, desde
que ocorram fatos supervenientes, imperiosos e alheios da vontade do CONTRATANTE e que

'^tornem impossível o fornecimento dos produtos.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES

13.1. - Além da cobrança de multa prevista no subitem 7.1, poderá, ainda, a CONTRATADA, sofrer
as seguintes sanções:

I - Advertência por escrito;
II - Multa de 0,01% sobre o valor do fornecimento, por dia de atraso na entrega, sem justa causa,
do fornecimento;
III - Suspensão temporária do direito de participar de licitações e impedimento de contratar com o
Município de Chorrochó, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
IV - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, na
forma da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

14.1. - O fornecimento dos produtos constante neste contrato será fiscalizado por servidor ou
comissão de servidores designados pela Secretaria, doravante denominados "Fiscalização", que terá
autoridade para exercer, em seu nome, toda e qualquer ação de orientação geral, controle e

'^fiscalização da execução contratual.

14.2. - À Fiscalização compete, entre outras atribuições:

I - solicitar à Contratada e seus prepostos, ou obter da Administração, tempestivamente, todas as
providências necessárias ao bom andamento deste contrato e anexar aos autos do processo
correspondente, cópia dos documentos escritos que comprovem essas solicitações de providências;
II - acompanhar a entrega e atestar seu recebimento definitivo;
III - encaminhar à Secretaria de Planejamento, Gestão e Controle Interno, os documentos que
relacionem as importâncias relativas e multas aplicadas à Contratada, bem como os referentes a
pagamento;

14.3. - A ação da Fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades contratuais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

15.1. - Todo o pessoal que for utilizado na execução deste contrato será diretamente vinculado e
subordinado à CONTRATADA, não tendo com a CONTRATANTE nenhuma relação jurídica sobn
qualquer título ou fundamento.

15.2. -A CONTRATADA não terá direito a qualquer indenização se ocorrer, provisória ou
definitivamente, a suspensão da execução deste Contrato, por culpa sua, asseguta|jíp-lhe, porém.
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no caso da rescisão por motivos alheios a sua vontade e sem infração de quaisquer cláusulas e
condições contratuais/ o pagamento de forma proporcional ao fornecimento efetivamente realizado.

15.3. - As partes contratantes obrigam-se a cumprir e fazer cumprir o presente Contrato em todos
os seus termos, cláusulas e condições, por si e seus sucessores.

15.4. - Para os efeitos de direito valem para este Contrato a Lei Federal no. 8.666/93 e, alterações
posteriores, e demais normas legais que lhe sejam aplicáveis, a proposta de preços apresentada,
aplicando-se, ainda, para os casos omissos, os princípios gerais de Direito.

15.5. - A CONTRATADA será responsável por todas as obrigações trabalhistas, tributárias e
previdenciárias, seguros, taxas e impostos, acaso envolvidos, especialmente por qualquer vínculo
empregatício que venha a se configurar, inclusive indenizações decorrentes de acidente de
trabalho.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO

16.1. - As partes elegem o Foro da Comarca de Chorrochó, Estado de Bahia, como competente
para dirimir toda e qualquer dúvida ou controvérsia resultante do presente Contrato, renunciando
expressamente a outro qualquer, por mais privilegiado que se configure.

E, assim, as partes justas e contratadas, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de
igual teor e forma, com as testemunhas abaixo, a todo o ato presente, para os seus legais efeitos.

Chorrochó-BA, 30 de dezembro de 2021.

c

lILA JAQUELINE MIRANDA ARAI
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

CONTRATANTE
^0^

AILTON CORREIA MARTINS EPP (TOTAL INFORMÁTICA)
Aílton Correia Martins

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

CPF/iÍFirõ^W/.

/MF n.o j - 8" 5
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